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ESTADO DO MARANH/iO
PREFEÍJVRA MUNICIPAL DE RURITICUPU/MA

CNRI N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEF: 65.393-000, Centro  - Buritieupu/MA

Processo Administrativo 0301003/2022

Modalidade: Concorrência iC 001/2022

Tipo: Menor Preço por Uem

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de ser\'iços de construção do

terminal rodoviário no município de Buriticupu/MA.

Documentos de Credenciamento:

CASTELO BRANCO
EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 38.282.738/0001»61

BURITICUPU - MA. em 24 de levcrciro de 2022.
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ANEXO n - CARTA DE CREDENCIAMENTO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - ESTADO DO MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CONCORRÊNCIA n.° 001/2022-CPL

PROC. ADMINISTRATIVO N° 0301003/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção do

terminal rodoviário no município de Buritícupu/MA.

A empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIREU, inscrita no CNPJ n"

38.282.738/0001-61. sediada atualmente na Rua Santo Antônio, 331 - Centro - Trizidela do

Vale - MA, CEP: 65.727-000, representante legal JOSÉ ORLANDO RODRIGUES CASTELO

BRANCO FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 114031099-

0 SSP/MA e do CPF N“ 884.357.333-00, residente na Cidade de Trizidela do Vale - MA,

CEP:65.727-000, VEM CREDENCIAR o Sr. Silvio de Jesus Paz dos Reis Júnior, Procurador,

titular do RG n.° 034471072007-4 SSP/MA e do CPF n° 054.098.233-46, a quem confere(m)

amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de BURITICUPU-MA, praticar os atos

necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA N.®

001/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes

para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação, bem como

assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar propostas e declarações pertinentes

ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inj

especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário Corr]^!ementar n° 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, declarar a iptenção de>

ao direito de interposição de recursos, transigir, desistii^rmarper^^

tudo por bom firme e valioso. y /

:es ao certame e poderes

BrfeFpbr recurso, renunciar

missos ou acordos, dando

-Q 2^2(vinte

■~câiLO BRAr^O EMPREENDIMENTOS EIREU

e dois) de fevereiro de 2022 (dois I e vinte e dois).
' J

Assinado de forma digital por JOSE
ORLANDO RODRIGUES CASTELO
BRANCO FILHO:88435733300
DN: c=BR. o=ICP-Bfasll.ou=AC
SOLUn Múltipla v5,

CASTELO BRANCO ou=05405987000148,
ou=PresenciaI, ou=Certificado PF

FILHO:884357333 Al, cn=JOSE ORLANDO RODRIGUES
CASTELO BRANCO
FILHO:88435733300
Dados: 2022.02.22 16:15:19-03'00'

JOSE ORLANDO
RODRIGUES

00

CNPJ 38.282.738/0001-61
José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho
CPF sob n'* 884.357.333-00
RGsob 114031099-0
Empresário

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIREU
CNPJ sob n® 38.282.738/0001-61INSC. ESTADUAL sob n“ 12.661569-1
Endereço: Rua Santo Antônio, 331 - Centro, Trizidela do Vale/MA, CEP: 65.727-000.
Telefone: (99)98142-0098/98439-7616
E-mall: orlandocastelobranco@gmail.com
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SEGUNDA ALTERAÇAO DA EMPRESA CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 38.282.738/0001-61

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, casado, regime de '
comunhão parcial de bens. natural de São Luis estado do Maranhão empresário, portador da^^
CNH N= 04312172436 DETRAN/MA, inscrito no CPF N® 884.357.333-00,  residente e\
domiciliado na Travessa Crescencio Raposo, n“ 55, centro. Pedreiras -MA, Cep: 65725-000,
na qualidade de empresário da empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI,
com sede na Rua SANTO ANTONiO, n® 331 .centro cidade Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, Cep: 65727-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do
Maranhão sob Nire 21600160863 em data de 16/09/2020, devidamente inscrita no CNPJ
38.282.738/0001-61 , resolve, assim, alterar o Contrato Individual EIRELI

PUvMA
2022

hJiFls.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

O Capital que é 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) passa a ser 2.000.000,00 (Dois Milhões de
reais) integralizado em moeda corrente do pais.

Rub.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL PASSA A SER: (art.968,IV,CC)
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-
PERIGOSOS 4211-1/01
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO -
RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 4221-9/01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS
PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS
4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS  E RECREATIVAS 4299-5/99 -
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(OBRAS DE AÇUDES) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO
ELETRICA 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
4329-1/04
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS  E AEROPORTOS 4330-4/01 -
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 - SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/01 -
ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/03
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7119-
7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES
DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCEfo
ANDAIMES 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL
9001-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORÍZACAO E DE ILUMINACAO 8129-0/00 - ATIVIDADES

DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE^AS) 8122-2/00 -
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8121-4/00 PRÉDIOS E
EM DOMICÍLIOS 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS BARA APOIO/A EDIFÍCIOS,
EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 4744-0/99 - COMERCIÇVVAREJISTA D5 MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/04 - COMERCIO VA^tEJISTA DgJ^AJ-AReft;
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCie-^77^^SiSTA^-&E'H7rATERIAL
ELETRICO 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIsVqE-GJDNSTRUCAO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO) 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA D^
LUBRIFICANTES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E Cy^ARAS-DE-
AR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANCA/PRIVAD/y 4322-3/01 -
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4329-1^01 -  INSTALÁCAO DE
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALlMENTACAO PARA EV
RECEPCOES - BUFE 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO  A AGRICIÍLTIiRA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAO DE OBRA PARA SETOR AGRICO A) 1813-0/99 -
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211-3/00  - SERVIÇOS 30MBINADOS
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE
EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99^ MANUTENCAO E REPARACAO DB MAQUINAS.

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 -
SERVIÇOS

DRA

ENTOS E



Página 2 de, 4*APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(EQUIPAMENTOS ELETRICOS) 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,
EXCETO A GESTÃO DE REDES 3313-9/01 MANUTENCAO E REPARACAO DE
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 3314-7/02 - MANUTENCAO
E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO
VALVULAS 3600-6/01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 4322-3/02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

I- - consolida-se o ato de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, com a
seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL (art.968,ll,CC)
À presente gira sob a denominação de CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI
com sede na Rua SANTO ANTONIO, n® 331,centro cidade de Trizidela do Vale, Estado do

Maranhão, Cep: 65727-000 podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar
filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL (art.968,IV,CC)

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-
PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 -
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO -
RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4221-9/01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS
PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRlCA 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRlGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS
4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS  E RECREATIVAS 4299-5/99 -
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(OBRAS DE AÇUDES) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO
ELETRlCA 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
4329-1/04
ILUMINACAO E SiNALlZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS  E AEROPORTOS 4330-4/01 -
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 - SERVIÇOS DE
PINTURA DE edifícios EM GERAL 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/01 -
ADMlNISTRACAO DE OBRAS 4399-1/03
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 -
SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7119-
7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES
DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL
9001-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 8129-0/00 - ATIVIDADES
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8122-2/00 -
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8121-4/00  - LIMPEZA EM PRÉDIOS E
EM DOMICÍLIOS 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS,
EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO) 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6/00
LUBRIFICANTES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-
AR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGlLANCIA E SEGURANÇA PRIVADA 4322-3/01 -
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4329-1/01 -  INSTALACAO DE
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E
RECEPCOES - BUFE 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO  A AGRICULTURA NAO

COMERCIO VAREJISTA DE

4.
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ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE {MAO DE OBRA PARA SETOR AGRÍCOLA) 1813-0/99 -
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211-3/00  - SERVIÇOS COMBINADOS
DE ESCRITORÍO E APOIO ADMINISTRATIVO 9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE
EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
APARELHOS E MATERIAIS ELETRÍCOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(EQUIPAMENTOS ELETRÍCOS) 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO;
EXCETO A GESTÃO DE REDES 3313-9/01
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRÍCOS 3314-7/02 - MANUTENCAO
E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO
VALVULAS 3600-6/01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 4322-3/02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO E

MANUTENCAO E REPARACAO DE

022Proc.
FIs

CLÁUSULA TERCEIRA - PARAZO DE DURAÇÃO {art.53,ill,F, Decreto 1.800/96)
O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa jurí
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPFTAL SOCIAL

O capital social é de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de reais), o qual esta totalmente
integralizado em moeda corrente nacional do País.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo seu titular, JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO
BRANCO FILHO, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade  do titular limitada ao capital
integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins  e efeitos de direito, que o mesmo não participa
de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NONA - DO DESENPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado
ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração
desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. ( Art 1.011, § 1®,
CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o foro tal da Cidade Pedreiras, estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios
oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.
O Instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em 1 via de forma teor e
consistência.

Pedreiras (MA), 09/09/2021

Jose Orlando Rodrigues Castelo B;^nco Filho
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS  EIRELI consta assinado

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

88435733300 JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO

r'

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/09/2021 14il6 SOB N» 202111^787.
PROTOCOLO: 211179787 DE 14/09/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106787029. CNPJ DA SEDE: 30282738000161.

NIRE: 21600160863. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/09/2021.

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERBSA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÃRIA-OERAL

WWW.esçresafacll.ma.gov.br

,  fica sujeito ã cociprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.A validade deste documento. itnpri

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n® 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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j |-;>àu misvki

ocui0\
00 As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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Portal de Serviços Denatran02/0á/2021

Proc,
Fls.Validar CNH Rub.

CNH com Código de Segurança váLido.

nformações da CNH
CPF do Condutor 884.357.333-00

Número do Registro 04312172436

Número do Formulário CNH 1525648933

Código de Segurança 80979258404

Nome do Condutor JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO

MARIA FRANCISCA DE ARAÚJO CASTELO BRANCONome da Mãe

Categoria AB

Data de Emissão 30/08/2017

Validade 29/08/2022

\

rx

V \l
f\A

1/1https://portalservicos.denatran.$erpro.gov.br/#/cnh
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EMRREENOIMENT05 EIREt-1

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - ESTADO DO MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CONCORRÊNCIA n.° 001/2022-CPL

PROC. ADMINISTRATIVO N*’ 0301003/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção do

terminal rodoviário no município de Buriticupu/MA.

A empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIREU, inscrita no CNPJ n"

38.282.738/0001-61, sediada atualmente na Rua Santo Antônio, 331 - Centro -Trizidela do

Vale - MA. CEP: 65.727-000, representante legal JOSÉ ORLANDO RODRIGUES CASTELO

BRANCO FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 114031099-

0 SSP/MA e do CPF N° 884.357.333-00, residente na Cidade de Trizidela do Vale - MA,

CEP:65.727-000, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n" 123/2006, sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

() MICROEMPRESA. conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n"* 123/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ü do art. 3“ da Lei Complementar

123/2006. f Q

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualqyer das^hipót^es de exclusão n!o § 4

prêfé)ência como

ípígrafe, realizaop

diíei-do art. 3“ da mencionada lei, estando apta, portanto, a

critério de desempate no procedimento licitatório da CONCOf^ÊNCI,^em.

pela Prefeitura Municipal de Buriticupu (MA).

:ercer

L
df fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois).Trizidela do vale/MA, 22(vínte e d>

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIREU Assinado de forma digital por JOSE
ORLANDO RODRIGUES CASTELOJOSE ORLANDO
8RANCO FILHO:88435733300

RODRIGUES DN: c=BR, o=ICP-Brasll, ou=AC
SOLUTl Múltipla v5.

CASTELO BRANCO OU=D5405987000t48,

CNPJ n° 38.282.738/0001-61

José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho
CPF sob n° 884.357.333-00
RGsob n° 114031099-0

Empresário

ou=Presencial. ou=Certificado PF

FILHO:884357333 Al.cn=JOSE ORLANDO RODRIGUES
CASTELO BRANCO
FILHO:8843S733300

Dados: 2022.02.22 16:15:53-03'00'
00

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIREU / /
CNPJ sob n® 38.282.738/0001-61INSC. ESTADUAL sob  f12.661569-1 /
Endereço: Rua Santo Antônio, 331 - Centro, Trizidela da Vale/MA, CEP: 65. 72]qO0
Telefone: (99)98142-0098/98439-7616
E-maíl: orlandocastelobranco@gmall.com

d
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

: i.i I GOVERNO DO M'
FÁCIL'maRanhAo
:' 1

●> ● :OOVtRNODO
FÁCIL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ‘ SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2201766109Nome Empresarial: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Indivktual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Início de Atividade
31/08/2020

Arquivamento do Ato
Constitutivo
31/08/2020

NIRE (Sede)
21600160863

CNPJ
38.282.738/0001 -61

Endereço Completo
Rua SANTO ANTONlO, N» 331, CENTRO - Trizidela do Vale/MA - CEP 65727-000

Objeto
4120-4/00 ● CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-
0/00 ● CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4221-9/01 - CONSTRUCAO DE
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4299-5/01 -
CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (OBRAS DE AÇUDES) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321 -
5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/03  - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 4329-1/04 - MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/01 -
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4391 -6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4399-1/01 - ADMINlSTRACAO DE OBRAS 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99 -
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA,
TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL 9001-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS,
VAQUEJADAS E SIMILARES 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO) 4744-
0/01 ● COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6/00 ● COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4530-7/05 ● COMERCIO A VAREJO
DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 8011 -1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITARIAS £ DE GAS 4329-1/01 - INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES ●
BUFE 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERiORMENTE (MAO DE OBRA PARA SETOR AGRÍCOLA) 1813-0/99 ●

— IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 9319-1/01 - PRODUÇÃO >
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRiCOS NAO /

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( EQUIPAMENTOS ELETRICOS) 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES /
3313-9/01 - MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES. TRANSFORMADORES  E MOTORES ELETRICOS 3314-7/02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE
EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VALVULAS 3600-6/01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 4322-3/02 - /
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO.

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Capital
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)
Capital Integrallzado
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)

Titular
Nome
JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO
BRANCO FILHO

Térmlnv
Indeteimli

Administrador Início do Mandato
31/08/2020/

CPF
S884.357.333-00

'^Férflfin^o Mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO
BRANCO FILHO

Inicio de Mandi
16/09/2020-^

CPF
884.357.333-00

Último Arquivamento
Data
14/09/2021

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS
vVNúmero

20211179787
Ato/eventos
002/939-OUTROS

orr àucamente em 17/02/2022, às 14:57^
da no

[horário de Brasília).
Ís://www«mpre8afacil.ma.q|b ’.ár, com o código GPVJN7AD.

Esta certidão foi emitida au
Se Impressa, verificar sua autentiddi

í(/t'e2
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercia! do Estado do Maranhão

.!/'M V. I GOVERNO DO E3 . ....i
FACILI maranhão' ’;** ■ ' OOVÇHWÜO

FÁCIL MARANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2201766109Nome Empresaríal: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

MAc22(]176

Ricardo Oiniz Dias
Secretário Geral

tk 2 de 2
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

^. - GOVERNO DO
FACIL maranhAo

oosíRNO nr, ggsai
FACIL MARANMÀO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenificamos que as infoimações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que a empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI
Portadora do CNPJ 38.282.738/0001 -61

É registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201766126

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo
31/08/2020

i  Início de Atividade

■ 31/08/2020
NIRE (Sede)
21600160863

CNPJ

38.282.738/0001-61

idereço Completo
RUA SANTO ANTONIO. N»331, CENTRO - Trizidela do Vale/MA - CEP65727000

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores
Data

14/09/2021

14/09/2021

Descrição

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
OUTROS

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE j

INSCRIÇÃO

(

1

Número

20211179787

20211179787

Ato

002

002

14/09/2021

29/03/2021

15/03/2021

20211179787.

20210456728

20210370980

002

223

002

20200797530 17/09/2020310

16/09/2020
16/09/2020
31/08/2020
31/08/2020

21600160863
21600160863
20200724690
21102336919

002
002
080
080

Esta certidão foi emitida automaticarrient^m 17/02/2022, às 15jpd:45 (horário de BrasíliaL
Se impressa, verificar sua autenticidade no http^/www.empresafac|Lir(a.gov.br, com o c^di^oOMjWIALR.

/

li . ̂ C, 201/06126

Ricardo Diniz Dias
Secretário(a) Geral

1 de 1

V\
K)

\



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
burlticjjpu-ma

O
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

022Proc.
38.282.738/0001-61
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ:
Razão Social:

Fls.
Rub.

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA SANTO ANTONIO, 331 - CENTRO - TRIZIDELA DO VALE / Maranhão

Observações;

A veracidade das informações podcri scr verificada no endereço www.comprasgo^M^namentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n‘ 8.666, de 1993.

1  de 1Emitido em: 07/02/2022 17:38
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Fls.
.  ■'í. 3

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:

,tf^ome Fantasia:

38

CA

.282.738/0001-61
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI

STELO BRANCO EMPREENDIMENTOS

Data de Vencimento do Cadastro: 19/09/2022
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE
NATUREZA EMPRESÁRIA)
Não

Empresa de Pequeno

situação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN
FGTS
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

Validade
Validade
Validade

17/07/2022
01/03/2022
05/08/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

P5/04/2022
'13/03/2022

Validade:
Validade:

Receita Estadual/Distrital
Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 30/04/2022

Esta declaração é uma sii aplcs consulta c não tem efeito legal

7 1  de 1Emitido em: 07/02/2022 17:39
CPF: 884.357.333-00
Ass:

Nome: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO
£1
d 0 ^A



22Proc.

EMf=>r9EEN0IMENTO5 EIREL.I

CNPJ SOB 38.282.738/0001-61 - CREA/MA SOB 5431093
Rua Santo Antônio, n-331, Centro, Trízidela do Vale-MA

(99)98142-0098 (99) 98439-7616 | orlandocastelobranco@gmail.com

/t
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22/02/2022 16:19:39 BRTData de verificação

Versão do software

Nome do arquivo

2.7

DECLARAÇÕES BURITICUPU.pdf

-^Oí L. T
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Status da assinatura

Caminho de certificação

Estrutura da assinatura

Cifra assimétrica

Resumo criptográfico

Atributos obrigatórios

Aprovado

Aprovado

Em conformidade com o padrão

Aprovada

Correto

Aprovados

NP*'' rodkk.ues c; BRAni V))  ( :●' o f

p  - (■
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Aprovado

Aprovado
Em conformidade co

Aprovada
Correto

Aprovado

Status da assinatura

Caminho de certificação
Estrutura da assinatura

Cifra assimétrica

Resumo criptográfico
Atributos obrigatórios

r V
j  Aprovado
...x^Aprovado

Em conformidade com o padrão
Aprovada
Correto I

Status da assinatura

Caminho de certificação
Estrutura da assinatura
Cifra assimétrica

Resumo criptográfico
y



Atributos obrigatórios Aprovados

Status da assinatura

Caminho de certificação

Estrutura da assinatura
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Atributos obrigatórios
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Em conformidade com o padrão
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Status da assinatura
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Cifra assimétrica
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Aprovado
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Em conformidade com o padrão
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Caminho de certificação

Estrutura da assinatura
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Atributos obrigatórios
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (viWW.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA; JUNTO SEGUROS S.A.
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 22/02/2022 17:15:21
N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0359026
Proposta: 3301761
Controle Interno (Código Controle): 367266922
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0011.0775.0359026.000000

DADOS DO SEGURADO; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
CNPJ: 01.612.525/0001-40 RUA SÃO RAIMUNDO, 01 - Buriticupu - MA

DADOS DO TOMADOR: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELl
CNPJ: 38.282.738/0001-61 - R STO ANTONIO 331 - TRtZIDELA DO VALE - MA

DADOS DA CORRETORA:
000002.0.201668-1 LOGOS CORRETORA DE SEGUROS EIRELl

Documento eletrônico digitalmente assín
● 7-.

ICP ,01 yBrasil V
●-\ 
●  Roque Jr. d€ H. Melo ● T^ieonardoD. BoguiMwflu

ICP , I ,

Brasil
I' { ..

Documento eletrônico assinado digítairrente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que
de Chaves Públicas Brasileira - ICP ■ Brasil por Signatáríosfas}:
N* de Série do Certificado: 3A51676731BE71EF Roque de Holanda
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

I

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICOR$51.527,72Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

início Término

23/02/2022 24/06/2022R$51.527,72Licitante

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 140,00Prêmio Líquido Licitante... ,
Adicional de Fracionamento

I.O.F

R$

R$ 0,00

R$ 140,00Prêmio Total

Valor{R$)
140,00

N° Camê
12462552

Vencimento
01/03/2022

Parcela
1

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que inddem as alíquotas de 0,65% de PiS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação
específica.0(s) valor(es) acima descrito(s), è(são) devido(s) ro cenáno desta contratação de cobertura{s),Pode(m) sofrer alteraçâo(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra compostçâo.

APOLiCE !i
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas
0 no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA N° 001/2022.

Tomador adjudicatário se i
dentro do prazo estabelecido

I

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO i - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice  e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

ill - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como muitas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um piano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições

: Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou^Gondições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrpto Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (s3gu«do) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a
formação ne vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada. \ \

APOLIC
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apóiice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou muitas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia; valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela

^ apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formai de pedido de emissão de apólice de
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Finai de Regulação: documento emitido pela seauradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apóiice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o S'

seguro

;do.

3. Aceitação: / /

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de segujxJSTnãl
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceita^ãO-dorigco

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por eia recepcionada, com a indicação da data e da hora de seíi recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação oú não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. \

3.3.1. Caso 0 proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no Item 3.3..

3.3.2. Se 0 proponente for pessoa

j^ante proposta
j^itádo. A proposto

jurídipâ a solicitação de docu^ntos complementares

«PO! v\
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Vfjoderá ocorrèr rh^?de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

Rub.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2, Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das p^elas, com a consequente redução proporcionai dos juros pactuados,

ite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas5.4. Se a (lata

APÓLICE
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Conaições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esfa poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro;

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável,  a seguradora oaderá solicitar documentação
e/ou informação complementar. | n

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente^ólice poderá
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Çondições^eperiS;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterizaç;
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apreselTfíndo, conjuntamente, as raz^e
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. /

alizada duran^ o

municará formalmente.írns

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a Ihe^dar
continuidade, sob a sua integrai responsapilidade; e/ou / \

A.POLIG V\Pagina 6 de 16 aI



junto^ SEGUROS

SÍ H° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0359026

g Proposta: 3301761
^ Controle Interno (Código Controle): 367266922

§ N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0011.0775.0359026.000000

-::^RJ7!CUPU-MA

i  II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
:  inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

.  8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
‘  deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do

último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que

:  forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação a
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do ̂

,  primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
I

I  8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
'  créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da

multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

2

‘  8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
■  saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
,  seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

;  9. Atualização de Valores:

^  9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
^  termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
:  obrigação, acarretará em:

'  a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
'  posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
! Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
:  vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
'  publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
:  à data de sua efetiva liquidação,

i  9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

;  9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
:  independente de-qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores oèvidos no contrato.

10. Sub-Rpoação:

APÓLICt
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

I I - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

Ml - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir Integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações i^íéxatas ©u omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação jie risco de\inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VI í - Se 0 Segurado agravar intencionalmente o risco; 0
12. Concorrência de Garantias;

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiáro, a seguradora
responderá, de forma proporcionai ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices;

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para dot^ o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorr^cia de um dos seg,uintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reciaçnaçào do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais: A ^r

APÓLIC
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t - quando o objeto do contrato principal oarantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada peío segurado ou devolução da apólice;

tt - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaç
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os cí<
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

|V

ão da
emais

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a segumte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência —[ —%-do-

original para obtenção de prazo em dias—|—Prêmio—| original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio—

Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —%-do—

.73%- - -

-75%- - -

-78%- - -

-80%- - -

-83%- - -

-85%- ■ -

.88%- - -

-90%---

-15/365-

-30/365-

-45/365-

-60/365-

-75/365-

-90/365-

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

●13% ●195/365

●210/365
●225/365

●240/365
●255/365

●270/365
●285/365

●300/365
■315/365

-330/365
■345/365

●365/365

■20%-
■27%-
●30%
■37%

-40%-
-46%-

■50%-
■93%●56%'
-95%- - -
-98%- - -
100%--

-60%

■66%-
●70%

15.1.2.1>Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente infqrior.

4
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissóría de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

019. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita á análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas. /

A

19.3. O registro deste plano na Susep não implica,/por parte da Aatarq/uasriBeentlvo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. /

ode ser consultada no site
usep, norné completo. CNPJ ou

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros p
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Si
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. ^

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou particulares da Apólioç.

19.8. Os eventuais encargos de tradução^eferentes ao reembolsi lespesas efetuadas no

\i*

\J
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:ertof ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edita! de licitação, dentro do prazo estabeiecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6® da Lei n®
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos guais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do íoma“dor adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no édit;
principal.

/

a a assinatura do contrato

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabeiecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação ̂ s seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais^ \
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prei
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização; quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

Rub.

iuízos sofridos
de licitação,

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais;

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o seguradç
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.

APÓLICE
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7. Ratificação:

Ratifícam-se integraimente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

************** * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * *
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******** * * * * * * * ** ****** * * * * * * * * *

********** * * ******** * * * * * * * * * ** *
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********************* ******* * * ******** * * *
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Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.^

II

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

●●
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*********************** * **************** *
******************************************* * *
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0359026 Profn^o^op'^1:n22
Proposta: 3301761

Controle Interno {Código Controle); 367266922 ^

n° de Registro SUSEP: 05436.2022.0011.0775.0359026.000000

Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 11-0775-0359026

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Nome:

RG:

Cargo:

\

APÓLICE D,
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Proc.
Fls.
Rub.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscai, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.Qov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_22022022_153948_502

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

■J

j



B
Proc.
FIs.
Rub,

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

DiretorELISA FRANCIELLI MARCHI DA ROSA

DiretorGUILHERME MALUCELLI GOBBO

Vice-PresidenteGUSTAVO HENRICH

PresidenteLEONARDO DEEKE BOGUSZEWSKI

DiretorMARCELO QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO

DiretorROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO

Código da Certidão; CA05436_22022022_154003_122
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

\J



B
:2Proc.

FIs.
Instruções de Impressão {my' ' ' ' '

Imprimir em impressora jato de tinta (ink jeí) ou laser em qualidade normal. iWiUO ècurtõmico).'^*
Utilize folha A4 (210 x297 mm)ou Carta (216 x279 mm)-Corte na linha indicada

Beneficiário

UOO" f Seguros S.A. 84.948.157/0001-33
Santander

Vencimento

01/03/2022

Nosso Número

06638236

Número do Documento

12462552

Agência / Código Beneficiário

4849-6 / 8954380

(=) Valor do Documento

140,00Recibo do Pagador

Autenticação MecânicaPagador
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ: 38.282.738/0001-61

R STO ANTONIO 331 65727000 TRIZIDELA DO VALE, MA

Re^^missão apólice 11-0775-0359026

Sacador/Avalista;
Çpite na linha pontilhada

Santander 033-7 03399.89543 38000.000067 63823.601016 5 89110000014000
Local de Pagamento
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

Vencimento
01/03/2022

Agência / Código BeneficiárioBeneficiário
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 4849-6 / 8954380

Aceite Data do Processamento
22/02/2022

Nosso NúmeroData do Documento
22/02/2022

Número do Documento
12462552

Espécie Doc.
06638236NNS

Carteira

COBRANÇA SIMPLES - RCR

Espécie

REAL

Valor Documento (=) Valor do DocumentoQuantidade
140,00

(■) DescontoInstruções:

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por día de atraso. Não receb^
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice^
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-i
contaftareceber@juntoseguros.com.

lii:

(-) Abatimento

lora

(+) Outros aCTéscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ: 38.282.738/0001-61
R STO ANTONIO 331 65727000 TRIZIDELA DO VALE, MA
Ref. emissão apólice 11-0775-0359026

Sacador I Avalista

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO

>rte na linha pontilhada

v~



BU^UPU^AProc, 2SICOOB

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB - SISBR
COMPROVANTE AGENDAMENTO DE

BOLETO

FIs.
Rub.

22/02/2022 18:16:34

4436-9/ CCLA DO CENTRO LES
MARANHENSE - SICOOB CENTRO LES

MARANHENSE

117196/ CASTELO BRANCO
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Cooperativa:

Conta:

Linha digitável do título
03399.89543 38000.000067 63823.601016 5 89110000014000

Número Documento:

Nosso número:

12462552

0000006638236

N. Agendamento:

Instituição Emissora:
Beneficiário

Nome Fantasia:

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

1619155

33-BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

JUNTO SEGUROS S A

JUNTO SEGUROS S A

84.948.157/0001-33

Pagador

Nome Fantasia:
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS

EIRELI

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS
EIRELI

38.282.738/0001-61

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

22/02/2022

02/03/2022

01/03/2022

140,00

Realizado:

Pagamento:
Data de Vencimento:

Documento:

Desconto/Abatimento:

Juros/Multa:

Pago:

Situação;

Autoriza atuaiização título;

0,00

0,00

140,00

Agendado
Não

Certifique-se que a conta debitada tenha saldo disponível até as 22:00 horas do dia do
pagamento. Caso o saldo seja insuficiente, o pagamento não será efetuado. Lembramos

que créditos oriundos de liberação de cheques depositados e DOCs são processados após
as 20:00 horas (Horário de Brasília)

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 —x

/
/


